
Liga Acadêmica de Geriatria e Gerontologia da Bahia

ESTATUTO

Capítulo I – Da liga e seus fins

Artigo 1o: A Liga Acadêmica de Geriatria e Gerontologia da Bahia (LAGGEBA) é um órgão vinculado ao Diretório Acadêmico de Medicina (DAMED) da Faculdade de Medicina da Universidade Federal da Bahia, de duração ilimitada, como sociedade civil, não religiosa, apolítica e sem fins lucrativos, fundada em 08 de setembro de 2002 por acadêmicos que fizeram parte da primeira diretoria da mesma.

Artigo 2o: A Liga Acadêmica de Geriatria e Gerontologia da Bahia (LAGGEBA) é vinculada ao DAMED, porém apresenta autonomia administrativa e financeira.

Artigo 3o: A LAGGEBA tem sua sede administrativa lotada no Diretório Acadêmico de Medicina (DAMED) da Faculdade de Medicina da Universidade Federal da Bahia.


Artigo 4o: São finalidades da LAGGEBA:

§ 1o – Proporcionar o desenvolvimento de seus integrantes no que diz respeito à saúde do idoso, com orientação de profissionais da área de Geriatria e Gerontologia.

I. Orientação didática por profissionais da área, ministrada através  de aulas, palestras, seminários, etc..

II. Formação de grupos de estudo na área do envelhecimento.

III. Orientação científica por profissionais da área, para os integrantes da liga interessados em desenvolver pesquisas no campo da Geriatria e Gerontologia.

IV. Desenvolver pesquisas científicas, publicar e apresentar seus resultados.

V. Proporcionar o contato dos integrantes da LAGGEBA com a população da terceira idade.

§ 2o – Promover atividades nas comunidades que envolvam prevenção, educação e assistência à saúde.

§ 3o – Promover ações solidárias em instituições voltadas para os idosos.

§ 4o – Estender o conhecimento geriátrico e gerontológico aos demais estudantes da área de saúde não associados à LAGGEBA através de cursos, palestras e seminários.


Capítulo II – Dos membros e seu funcionamento

Artigo 5o: A Liga Acadêmica de Geriatria e Gerontologia da Bahia tem as seguintes categorias de membros: efetivo, orientador, colaborador e aspirante.

Artigo 6o: O número de membros da LAGGEBA não será fixo e poderá ser alterado de acordo com as necessidades da Liga.

Artigo 7o: A admissão dos membros aspirantes será realizada semestralmente através de entrevista e ficha de inscrição, na qual o acadêmico estará se comprometendo a respeitar o presente estatuto. 

§ 1o – A Diretoria da LAGGEBA irá avaliar o interesse do acadêmico durante a entrevista, podendo não aceitar sua admissão na Liga.

§ 2o – Se o número de pessoas interessadas em ingressar na Liga for maior do que o número de vagas disponíveis, o preenchimento das mesmas se dará através de um processo seletivo previamente definido e divulgado, envolvendo entrevista, prova e entrega de currículo.

§ 3o – A seleção de novos membros poderá ser antecipada ou adiada de acordo com decisões da diretoria da Liga.

§ 4o – Qualquer acadêmico da área de saúde, independente de curso, faculdade ou universidade, poderá se inscrever na Liga.

Artigo 8o: O membro aspirante passará por um período de observação de 06 meses, sendo automaticamente convertido a membro efetivo da LAGGEBA com um mínimo de 75% de freqüência nas atividades, verificada através de um livro de presença.

Artigo 9o: O membro orientador será um profissional da área de saúde, aprovado pela Diretoria, que comprovadamente dedique-se ao estudo da Geriatria e/ou Gerontologia e que se comprometa a assistir os membros da LAGGEBA durante suas atividades na Liga. 

Artigo 10o: O membro colaborador será aquele que contribui com sua experiência pessoal, de modo não contínuo, para o desenvolvimento dos trabalhos da Liga. 

Artigo 11o: Os membros que não cumprirem as normas da LAGGEBA poderão ser excluídos pela Diretoria por votação e aprovação de maioria simples.

Capítulo III – Dos órgãos dirigentes

Artigo 12o: Serão órgãos dirigentes da LAGGEBA: 

I. Assembléia Geral

II. Diretoria

III. Conselho Consultivo


Artigo 13o: Assembléia Geral:

§ 1o – As Assembléias Gerais serão realizados pelo menos 01 (uma) vez ao ano, com caráter ordinário.

I.
As Assembléias Gerais poderão ser realizadas extraordinariamente quando convocadas pela Diretoria da LAGGEBA, ou quando solicitadas por 2/3 (dois-terços) dos membros da LAGGEBA.

§ 2o – Dela participam os membros aspirantes, efetivos, orientadores e colaboradores, sendo que os membros aspirantes e os colaboradores não tem direito a voto.

§ 3o – Representam o mais alto poder da LAGGEBA, competindo-lhes:

I. Referendar a diretoria composta por membros efetivos previamente indicados por seus pares. 

II. Examinar e julgar o relatório das atividades realizadas e o balanço financeiro apresentado pela Diretoria da Liga. 

III. Estabelecer as atividades e o cronograma das atividades do ano seguinte.

IV. Apreciar e julgar, em última instância, os fatos relacionados à Diretoria. 

§ 4o – A data e o local das Assembléias Gerais serão estabelecidas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência. 

§ 5o – As deliberações das Assembléias Gerais serão válidas quando aprovadas por maioria simples dos votos apurados.

Artigo 14o: Diretoria:

§ 1o – Somente poderão participar da Diretoria membros efetivos da LAGGEBA.

§ 2o – A diretoria vai ser constituída por um Coordenador, um Vice-Coordenador, um Tesoureiro, um Secretário, uma Comissão Científica, uma Comissão de Eventos e Relações Públicas e uma Comissão de Informática.

I. Ao Coordenador compete a representação da LAGGEBA em todos os seus atos em juízo ou fora dele; convocar as Assembléias Gerais; assinar as atas e, juntamente com os  Tesoureiros e o Vice-Coordenador, documentos que dêem origem a direitos e obrigações, inclusive cheques. 

II. Ao Vice-Coordenador compete auxiliar o coordenador no exercício de suas funções e substituí-lo nas suas faltas ou impedimentos.

III. Ao Tesoureiro compete a administração e elaboração de relatórios dos recursos financeiros.
IV. Ao Secretário compete substituir o Vice-Coordenador nas suas faltas ou impedimentos, supervisionar e organizar o trabalho de outros diretores, redigir as atas das assembléias e assiná-las, juntamente com o Coordenador. 

V. À Comissão Científica compete coordenar e divulgar as atividades de pesquisa e didáticas realizadas na Liga Acadêmica de Geriatria e Gerontologia da Bahia.

VI. À Comissão de Eventos e Relações Públicas compete organizar eventos com ou sem fins lucrativos, além de manter contato com os colaboradores e parceiros da LAGGEBA.

VII. À Comissão de Informática compete desenvolver e administrar a página na internet da Liga, o grupo de discussão da Liga, e tudo aquilo relacionado à área de informática que venha a melhorar o funcionamento da Liga.

 § 3o – A eleição dos membros da Diretoria será realizada de 2 (dois) em 2 (dois) anos, em Assembléia Geral, podendo haver reeleição, não sendo permitida a formação de chapas, com cada cargo sendo votado separadamente, e com o membro sendo eleito por maioria simples.

Artigo 15o: Conselho Consultivo:

Parágrafo Único – É constituído por orientadores e colaboradores.

Capítulo IV - Das atividades programadas 

Artigo 16o: Cumpre aos membros da LAGGEBA, independentemente de sua posição hierárquica, trabalhar em pesquisas relacionadas à geriatria e gerontologia.

Artigo 17o:: Os acadêmicos deverão participar da organização de cursos, simpósios e congressos. Os membros da LAGGEBA têm o compromisso de participar de todas as atividades promovidas pela Liga Acadêmica de Geriatria e Gerontologia da Bahia.

Capítulo V - Disposições finais gerais 

Artigo 18o::Durante o primeiro ano da existência da Liga Acadêmica de Geriatria e Gerontologia da Bahia, a Diretoria será exercida pelos acadêmicos de medicina da Faculdade de Medicina da Universidade Federal da Bahia.

Parágrafo Único - No caso de extinção da Liga será feito um balanço geral e o resultado do patrimônio será doado para entidades beneficentes escolhidas em Assembléia Geral. 

Artigo 19o:: Nos casos em que este estatuto seja omisso a Diretoria decide em regime de votação. 

Artigo 20o:: O regimento interno da LAGGEBA regulará a sua administração e funcionamento, assim como definirá as atribuições de seus integrantes.

Artigo 21o:: A LAGGEBA pode receber doações de pessoas físicas ou jurídicas para o desenvolvimento de atividades de ensino e pesquisa.

Artigo 22o:: O número de vagas anuais oferecidas na LAGGEBA será determinado pela Diretoria. 

Artigo 23o:: O acima exposto só poderá ser modificado por uma Assembléia Geral. As possíveis modificações deverão ser oficializadas em documento no qual constem as assinaturas dos diretores da LAGGEBA.

Artigo 24o:: Extraordinariamente, na ausência de membros efetivos dispostos a ocupar cargos na diretoria, estes poderão ser ocupados por membros aspirantes. 

SALVADOR, 13 DE DEZEMBRO DE 2002 
